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Parecer: pela aprovação, com EMENDA.

Ementa: Autoriza a contrataç.ão em caráter emergencial de ü4 (quatr*)
Agentes Auxiliar Administrativos para a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa.

Relatória:
Esta Comissão analisou o PL que tem como finalidade principal *

i*teresse público para que a ausência desses profission*is não acarrçte ern prejuizos à popuiação,
sendo tais serviços essenciais pâra o bom afidamento da Instituição. Também, justifica pelc fato
de estar encerrando os contratos omergenciais de três agentes auxiliares e haver a necessidade de
mais um paratrabalhar na Farmácia devido à demanda no local ter aumentado.

Aspecto Técnico:
Esta Comissão verificou a Exposição de Motiv*s subscrita peio

Presidente da FMHFITC, entendendo ser de real interesse público, assim corno o PL vem
acompanlrado das demais peças orçamenlárias verificadas pela Comissão de Orçamento.

Conclusão:
O Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos legais inerentes

à espécie, verifisados pela Assessoria Jurídica desta Casa, avalizadc pela Cornissãa de
Constituição e Justiça. No entanto, esk Comissão, após analisar a Exposição do Motivas
apresentada pelo Presidente da FMHHTC, bem ccmo Parecer da Assessoria Juridica da Casa,
que destaca em seus Parecer Informativos 058, que o Art. 1o, merece atenção ao final do seu
di*posto, pois pode ser interpretado que "a contrçtação NÃO so estaria extrapoí*ndo o praz* de
l2 meses leg*lmentefrxada, c{)Í?ro Íambém s€ perpetuütÍdo na tetnpo de forma indeterrniru*dã"-

Portant*, se faz necessária EMENDA MODIFICATM nü seu artigo 1o,

passando a ter a seguinte redação:
"Árt. l" Ficc autorizttda s contrüíGÇão de A2 @ois) serviços gerais pera

a Fundação Médica Hospitalur ilr. Honor Teixeira da CosÍa, cafil cüntrüta de ü6 {seis) rneses,
podenelo s{r {çnovüdo pelo mesÍruo prüzo."NR)

trste é o Parecer

Sala "Severino Silveir*', da Câniara de Vereadores, 05 de julho de 202i

V, Guto Bittencüurt -- Presidente

Vereador
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